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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: do Senhor Deputado Agaciel Maia)

"Inclui no Calendário do Distrito"Inclui no Calendário do Distrito
Federal, a ser comemorado oFederal, a ser comemorado o
“Dezembro Laranja -“Dezembro Laranja -
conscientização contra o câncer deconscientização contra o câncer de
pele”, no âmbito do Distritopele”, no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências”Federal e dá outras providências”

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

 

A rt. 1ºA rt. 1º. Inclui no Calendário de Eventos do Distrito Federal, a ser comemorado o
“Dezembro Laranja - conscientização contra o câncer de pele”, no âmbito do Distrito Federal e
dá outras providências”

 A rt. 2ºA rt. 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

 

JUSTIFICA TIVAJUSTIFICATIVA

 

O objetivo é aumentar a conscientização sobre o câncer de pele e os riscos da
exposição solar sem o uso de protetores solares e outras formas de proteção contra a radiação
ultravioleta.

O câncer de pele é o tipo mais comum no mundo. Em um país tropical como o Brasil,
onde o sol e o calor predominam durante a maior parte do ano, o quadro não é diferente:
foram mais de 5.500 mil casos de melanoma registrados pelo Inca em 2016. A nível mundial,
os números são alarmantes. Segundo a Organização Mundial da Saúde, cerca de 132 mil casos
do melanoma são registrados anualmente, com 55 mil óbitos. E a contagem tem aumentado
cada vez mais.

No Brasil, o câncer de pele já é uma questão de saúde pública. Em dezembro,
justamente o mês em que se inicia o verão, época do ano onde é registrado um aumento no
número de casos de câncer de pele.

O objetivo da campanha é alertar, informar e conscientizar a população sobre os
riscos dos tumores cutâneos, principalmente o melanoma, que, embora menos frequente, é
mais agressivo, tem maior poder de metástase e é responsável pela vasta maioria dos óbitos
causados por tumores cutâneos.
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DESPA CHO DESPACHO 

 
 
 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, e em análise de mérito, na CESCCESC (RICL,
art. 69, I,"a" e  “c”), e, em análise de admissibilidade na CCJ CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 20 de maio de 2020
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